
Governo Municipal

I PORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 526/2021

EXONERA A PEDIDO A SERVIDO!^ MARIA FERRAZ
SANTANA. E DA OUTRAS PROVIDENCUS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Requerimento protocolado sob
n°. 1315/2021 datado em 20/04/2021.

RESOLVE:

I - Exonerar a pedido a partir de 01 de junho de 2021 a
Servidora MARIA FERRAZ SANTANA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RO n®. 5.841.702-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 787.309.299-20,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, nomeada através da Portaria n®. 077/2021 de
19 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

junho de 2021.

Regístre-se,
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de

Publique-se, e

Iporã-(PR), 07 dejunho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 08/06/2021. Edição 2279.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site;
htip://www.diarionuiniclpal.com.br/amp/
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II - Retroaglr os efeitos desta Portaria a contar de 02 de junho de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpora-(PR). 07 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:3E0F3E2E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 525/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERyipQRA MARIA DE LQMRDE?.
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 83S/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE;

1- Conceder, a partirde 21 de maio de 2021 a 02 de junho de 2021,
13 (treze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora MARIA DE LOURDES. brasileira, solteira,portadora da
Cédula de Identidade RO n". 15.984.259-1 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 069.046.828-84, residente e domiciliada nesta Cidade
e Comarca de Iporl Estadodo Paraná, no cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria
n".658/2018 de 20 de julho de 2018. lotada na Secretvia de Educação
e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de maio de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR).07 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenliricador:E3273EF3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N"100/2021 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
VLOR QUE ESPECIFICA E DA (

PROVIDÊNCIAS
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n" 1696/2020, de 16/11/2020,publicada no
Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 17/11/2020, edição de n° 2139. resolve;
Art. 1' • Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
I.200.000,00 (Um milh9o e duzentos mil reais), destinado a tender
despesa(s) da(s)seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade como que
segue discriminado:
1L SECRETARUDEINDÚSTRIA, COMÉRCIOE TURISMO
II.02.DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DOTRABALHO

226610030.1.034000 CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES
INDUSTRUIS NA CIDADE INDUSTRIAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS
900.000,00
1785 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS300.000,00
1826 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 1.200.000,00
TOTAI .....„.RS 1.200.000,00
Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto, decorrerá(ão), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancáriasdas
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es),
conforme demonstrado abaixo;

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livrcs)................RS
1.200.000,00
SOMA RS 1.200.000,00
TOTAL. RS 1.200.000,00
Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de IporS, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês
de junho do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Ideniincador:7AFEBD53

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARM.N'526/2021

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MARIA

FERRAZ SANTANA. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Requerimento
protocolado sob n". 1315/2021 datado em 20/04/2021.

RESOLVE:

I - Exonerar a pedido a partir de 01 de junho de 2021 a Servidora
MARIA FERRAZ SANTANA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RO n". 5.841.702-5 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n®. 787.309.299-20, residente e domiciliada nesta cidade
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, nomeada através da Portaria n®.
077/2021 de 19 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria Municipalde
Assistência Social e Habitação.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:E9D9F0EE
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